
COMISSÃO EXTERNA DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM XANXERÊ/SC 

REQUERIMENTO N
O

      , DE 2015 

(Do Sr. Pedro Uczai) 

Requer a realização de Audiência Pública 

da Comissão para ouvir o Ministério da 

Integração Nacional, Secretaria de Defesa Civil 

do Estado de Santa Catarina e Caixa Econômica 

Federal. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, a 

realização de audiência pública no âmbito da Comissão Externa, para ouvir os 

representantes dos seguintes órgãos: 

- Dr. Adriano Pereira Júnior, Secretário Nacional de Proteção e 

Defesa Civil,  

- Dr. Milton Hobus, Secretário de Defesa Civil do Estado de 

Santa Catarina,  

- Representante da Caixa Econômica Federal – Setor de 

financiamentos.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Conforme se observou, em visita aos Municípios de Xanxerê e 

Ponte Serrada (SC), atingidos pelo tornado de 20 de abril de 2015, decorrido um mês do 

desastre, ainda restam muitas dúvidas sobre como promover a reconstrução das casas 

destruídas pelo tornado, ou reembolsar as famílias que, dada a urgência da situação, 

contraíram dívidas para restaurar suas residências. Embora muitas casas tenham sido 
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retelhadas, há várias famílias ainda desabrigadas, aguardando que o Poder Público 

aponte a solução para cada problema específico. 

Desse modo, entendemos que é fundamental ouvir as propostas 

do Ministério das Cidades e da Caixa Econômica Federal, tendo em vista solucionar os 

problemas das famílias de Xanxerê e Ponte Serrada. Além disso, considerando-se que os 

desastres são cada vez mais recorrentes no Brasil, nas diversas regiões, as sugestões dos 

órgãos técnicos poderão auxiliar na definição de procedimento padrão, para que, na 

ocorrência de outros desastres, o Poder Público resolva celeremente as situações 

enfrentadas pelos atingidos por desastres no Brasil.  

 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2015. 

 

 

 

Deputado PEDRO UCZAI  

Relator 
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